
1 Fdha n°_____e____Ldo proc.

	

I	 "c--	 -	
,

	

'1,0~ 1 	"""ii>inajta/
Icorste - ss. alanentar

•
Sala das Sessões, 18 de Dezembro de 2000.

HNS 1 ATRP / PL Praça Professor José Roberto doS Santos

Seção de Putgeaçã

.')

21 DEZ 2000

GILSO,RET' O

Vere ado PSDB

Gabinete do Vereador GILSON BARRETO° 406

01	 PL
01-0423/2000E iffiri

DEZ 200o

1

LIDO HOJE
As 

CC ", iHSSÕ" DE:2 'IDE;Cacali.bg.v_.
T.12,4,;  Ofz &I),4,143.44712):
Etkuç.s "c".2,./.-21211.5.(t_Ésec

s
ei' fáy,e,ANft.L...e.421.52.~

• P.A.......,••n•nn•n••••..........

PI•14n•••

jeto de Lei

Denomina Professor José Roberto
dos Santos, logradouro inominado,
Distrito Tiradentes.

A Câmai Municipal de São Paulo decreta:

Art. 10 - Fica denominado PRAÇA PROFESSOR JOSÉ ROBERTO DOS
SANTOS, logradouro público inominado, delimitado peias Ruas Cristiano Lobe,
Donnenico Alegro e Engenheiro Cano Grazia, Distrito de Cidade Tiradentes.

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3° 1- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.




